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PARTE 1 ATOS DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁR1A

PORTARIA SOA DE 24 DE AGOSTO DE 2011 I

da agricultura,Epecuár5Â eDIbDaEskcwn?oECUÁMA' substituto- 00 ministério I 

^teposto no artigo 152 da Lei n« S.112, de 11 dede'zembro'i~1S^"e^Mdó'cKTowin.

Noi46 - Art. Io Prorrogar, por 60 (sessenta) dias
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I ~ _ -------- r nu UUICUIII lIde 2011, para que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar <
| i estão contidos nos Processos n°s 21000.001737/2008-85 e 21000.006506/2009-49.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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